




























































































































 

 

  

P A R E C E R  C O N T Á B I L  

 

 

Em atenção à solicitação de compra expedida pela Secretaria Municipal de 

Administração e posteriormente a Comunicação Interna do Poder Executivo para que seja 

verificada a existência de recursos orçamentários para formalização da cooperação financeira a 

APAE, visando o repasse de recursos financeiros oriundos da Emenda Parlamentar nº. 

202620380014 para a área de Assistência Social. 

1.            Há recursos orçamentários para assegurar as obrigações conforme dotação prevista 

na Lei Orçamentária, sendo que o valor previsto a ser gasto será de até  R$ 125.000,00 

(cento e vinte e cinco mil reais), de acordo com o descrito na solicitação, a partir deste dá 

se continuidade ao andamento do processo. 

            As despesas correrão por conta das dotações dispostas no quadro abaixo, consignadas no 

orçamento da Secretaria/Departamento responsável pela execução do objeto: 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 15 de junho de 2026. 

                                                     

 

                                                               

                                                                 ____________________________ 

                 MARIA EDINA DE OLIVEIRA 

                 Contadora Municipal 

    

 

Órgão Cód. Desp. Natureza da Despesa Fonte Valor 

10.02 2279 33.50.43.00 905 125.000,00 

TOTALIZANDO.................................................................................  125.000,00 

MARIA EDINA DE 
OLIVEIRA:60348
402953

Assinado de forma digital 
por MARIA EDINA DE 
OLIVEIRA:60348402953 
Dados: 2026.06.15 09:11:18 
-03'00'



 

 

AUTORIZAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao Agente de Contratação 
 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 15 de junho de 2026. 
 

 
 
 

No uso das atribuições que foram conferidas a mim, na situação de Prefeito 
Municipal AUTORIZO que seja dada sequência ao processo e que sejam realizados 
todos os procedimentos necessários e que os mesmos estejam de acordo com a 
legislação vigente, diante do exposto, encaminha-se ao Setor de Licitação para as 
providências necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA 
STANG:718246
34900

Assinado de forma digital 
por JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2026.06.15 
15:31:01 -03'00'



 

PARECER JURÍDICO 107/2026 

 

Processo Licitatório nº 74/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 24/2026 

 

OBJETO: Termo de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR e a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança do Sudoeste - PR, 

objetivando o repasse financeiro oriundo da Emenda Parlamentar nº 202620380014 para a área 

de Assistência Social. 

 

I. Do Relatório 

 

A Comissão de Licitação determinou o encaminhamento do procedimento 

Inexigibilidade de Licitação nº. 24/2026, tendo por objeto termo de Colaboração entre o 

Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR e a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Nova Esperança do Sudoeste - PR, objetivando o repasse financeiro 

oriundo da Emenda Parlamentar nº 202620380014 para a área de Assistência Social. 

 

O mesmo foi distribuído a esta Procuradoria Jurídica para fins de atendimento do 

despacho supra.  

 

É o relatório.  

 

 

II. Preliminarmente 

Preliminarmente, a emissão desta consulta jurídica não significa vinculação ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando a competência 

técnica da Administração. 

 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente 

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos e especificações. Sobre tais 

dados, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração. 

 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por 

base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimilhanças, pois não possui a Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer 

a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, 

não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que se 

restringe a análise dos aspectos de legalidade, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas 
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gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do 

administrador, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente 

contratação da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

bens/serviços e quantitativos entendidos como necessários, bem como a forma de execução. 

 

 

III. Do Mérito 

Sobre a consulta, tem-se que o artigo 37, XXI, da Constituição Federal, estabelece a 

obrigatoriedade da realização de licitações para contratações feitas pelo Poder Público. No 

entanto, o próprio dispositivo permite exceções a esta regra quando nos traz as modalidades de 

dispensa e inexigibilidade de licitação, admitindo que se façam algumas contratações diretas, 

sem processo licitatório.  

 

Constituição Federal, art. 37. (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensável 

à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Atendendo ao estipulado na carta constitucional, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 74 

e incisos, tratam das hipóteses de inexigibilidade da licitação, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros 
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específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de 

engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações 

e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-

se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-

se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe 

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste 

artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 

artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 

de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e 

do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 

para ela. 

 

O dispositivo ali mencionado, em resumo, define que a licitação será inexigível quando 

há inviabilidade de competição, ou seja, quando esta necessidade pode ser atendida somente 

por um único fornecedor, pois não há como estabelecer critérios de julgamento e nem de 

competição. 

O Termo de Colaboração a ser firmado com a APAE de Nova Esperança do Sudoeste, 

é o instrumento por meio do qual será formalizada a parceria estabelecida pela Administração 
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Pública com a organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público e reciproco propostas pela Administração Pública que envolva transferência de recursos 

financeiros (Lei nº. 13.019, Art. 2º. VII). 

 

Os princípios norteadores para o firmamento do Termo de Colaboração deverão ser 

rigorosamente obedecidos, sendo eles: legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade, eficiência e eficácia, todos inerentes a Administração Pública.  

 

Analisando o conteúdo do processo nº 56/2026, que trata de inexigibilidade de licitação, 

cujo objeto é o termo de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste - PR 

e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança do Sudoeste - PR, 

objetivando o repasse financeiro oriundo da Emenda Parlamentar nº 202620380014 para a área 

de Assistência Social, constatou-se que está em consonância com os ditames da Lei Federal nº. 

14.133/2021 (art. 74), razão pela qual não se vê óbice à sua ratificação, em favor da instituição 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ESPERANÇA DO 

SUDOESTE, CNPJ sob nº 02.660.682/0001-94, tendo em vista que só há está entidade no 

município que atende aos requisitos para a celebração da parceria, inclusive tendo sido 

demonstrado o interesse na demanda, verificada a exclusividade quanto ao objeto da despesa e 

confirmada a regularidade fiscal da empresa cima citada. 

Esclarecesse que não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto e uma 

organização da sociedade civil que presta o atendimento educacional especializado numa 

distância ampla e que atenda expressamente as necessidades da Administração – o que torna o 

Chamamento Público inviável. 

Para efetivação da celebração do Termo de Colaboração deverá a Administração 

Pública, através do Departamento de Compras e Licitações exigir da APAE a documentação 

descrita no Art. 34 da referida legislação e dos Arts. 9º. e 24 do Decreto nº. 127 de 2011. 

Assim, observa-se que o caso em tela é hipótese de inexigibilidade de licitação, nos 

termos da legislação vigente.  

 

I. Da Conclusão 

 

Dessa forma, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta Procuradora opina pelo 

prosseguimento do feito, desde que observadas as determinações legais pertinente. Ainda, 

considerando a necessidade da análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual, opino para que o controle interno do município seja 

notificado, para que tenha ciência quanto o andamento do presente processo licitatório. 

 

  

Nova Esperança do Sudoeste, PR, em 18 de junho de 2026. 

 

JULIANA MARA NESPOLO 

Procuradora Jurídica MUNICIPAL 

OAB/PR: 49.390 

JULIANA MARA 
NESPOLO:0083
2673951

Assinado de forma digital 
por JULIANA MARA 
NESPOLO:00832673951 
Dados: 2026.06.18 
10:47:04 -03'00'



 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº. 24/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 74/2026 

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
RATIFICO, nos termos do inciso I do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer 
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, 
referente ao termo de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste - PR e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova 
Esperança do Sudoeste - PR, objetivando o repasse financeiro oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 202620380014 para a área de Assistência Social, de acordo com o 
plano de trabalho e termo de colaboração em anexo. 

 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

 
CNPJ: 02.660.682/0001-94 

 
VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 
 
 
 

 
 

 
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 15 de junho de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JAIME DA SILVA 
STANG:718246349
00

Assinado de forma digital por 
JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2026.06.15 15:31:16 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 24/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 74/2026
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICO, nos termos do inciso I do art. 74 da Lei 14.133/21, contendo parecer jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município, que declarou inexigível a licitação, referente ao termo 
de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste–PR e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança do Sudoeste–PR, objetivando 
o repasse financeiro oriundo da Emenda Parlamentar nº 202620380014 para a área de 
Assistência Social, de acordo com o plano de trabalho e termo de colaboração em anexo.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE
CNPJ: 02.660.682/0001-94
VALOR TOTAL: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 15 de junho de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod466787



 

 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº. 216/2026 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 24/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 74/2026  
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2026 

 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, 
CNPJ: 95.589.289/0001-32 

 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – CNPJ: 02.660.682/0001-94 

 
DO OBJETO: Termo de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do 
Sudoeste - PR e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova 
Esperança do Sudoeste - PR, objetivando o repasse financeiro oriundo da Emenda 
Parlamentar nº 202620380014 para a área de Assistência Social. 
  
DO VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de junho de 2027 

 
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.   
 
 
 
   Nova Esperança do Sudoeste, PR, 16 de junho de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

JAIME DA SILVA 
STANG:7182463
4900

Assinado de forma digital 
por JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2026.06.16 
10:09:09 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 216/2026

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 24/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 74/2026
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE – CNPJ: 02.660.682/0001-94
DO OBJETO: Termo de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste–
PR e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança do Sudoeste–
PR, objetivando o repasse financeiro oriundo da Emenda Parlamentar nº 202620380014 
para a área de Assistência Social.
DO VALOR: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 15 de junho de 2027
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 16 de junho de 2026
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod466849


